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DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE
CONSUMAÇÃO MÍNIMA EM BARES, BOATES,
SHOWS, RESTAURANTES E CONGÊNERES.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

 

Art. 1. Fica proibida a cobrança de quaisquer valores, a título de "consumação obrigatória" ou
"consumação mínima" em bares, boates, danceterias, casas de shows, restaurantes e similares no Estado
do Ceará.

§1º. Os estabelecimentos de que trata esse artigo poderão cobrar valores a título de ingresso, ou entrada,
ficando vedada a vinculação destes ao consumo de quaisquer outros produtos.

§2º. A proibição do caput estende-se a todo e qualquer subterfúgio (oferecimento de drinks, vales de toda
espécie, brindes, etc.) utilizado pelos estabelecimentos para, mesmo disfarçadamente, efetuar a cobrança
citada.

Art. 2. Em caso de infração do disposto no artigo 1º do presente dispositivo legal, aplica-se as sanções
impostas pelo Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3. A fiscalização e aplicação desta lei ficará a cargo dos Órgãos de Defesa do Consumidor (Decons,
Procons e Órgãos Delegados).

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sala das Sessões, em ___ de ___________ de 2016
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Justificativa

O presente projeto de lei tem por objetivo dar maior amparo ao consumidor quando vítima de cobranças
ilegais e abusivas por parte de Estabelecimentos Comerciais no Estado do Ceará.

 

O Código de Defesa do Consumidor, abrange o tema em seu art. 39, inciso I, quando veda qualquer
estabelecimento condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou
serviço (venda casada), porém o faz de forma genérica, não existindo no Estado do Ceará legislação
específica que proteja os consumidores de cobrança por parte das Casas de Shows, Boates, Danceterias,
bares, restaurantes e similares de consumação mínima, ou obrigatória.

 

Sendo notório que no Estado do Ceará inúmeros são os estabelecimentos que praticam a cobrança de
consumação mínima, violando, assim, o Código de Defesa do Consumidor e causando dano aos
consumidores cearenses, resta imprescindível a elaboração e aprovação do presente projeto para explicitar
a proibição e facilitar o trabalho dos Órgão de Proteção.

 

Assim, a presente Lei tem por fundamento salvaguardar os consumidores do ceará dessa prática abusiva
comum em bares, boates e casas de show no Estado.

 

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

4 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 180/2016 - REMESSA À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  08/09/2016 15:07:39  Data da assinatura:  08/09/2016 15:09:08

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
08/09/2016

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 180/2016 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  04/10/2016 16:00:56  Data da assinatura:  04/10/2016 16:03:01

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/10/2016

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Pauline Queiroz Caúla, proceder análise e
emitir parecer.
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PROJETO DE LEI Nº 00180/2016

AUTORIA: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

MATÉRIA: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE
CONSUMAÇÃO MÍNIMA EM BARES, BOATES, SHOWS,
RESTAURANTES E CONGÊNERES”.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00180/2016
Deputado , que: “Joaquim Noronha DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE

”.CONSUMAÇÃO MÍNIMA EM BARES, BOATES, SHOWS, RESTAURANTES E CONGÊNERES

 

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO
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         Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:

 

“O presente projeto de lei tem por objetivo dar maior amparo ao consumidor quando vítima de cobranças
ilegais e abusivas por parte de Estabelecimentos Comerciais no Estado do Ceará.

 

O Código de Defesa do Consumidor, abrange o tema em seu art. 39, inciso I, quando veda qualquer
estabelecimento condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou
serviço (venda casada), porém o faz de forma genérica, não existindo no Estado do Ceará legislação
específica que proteja os consumidores de cobrança por parte das Casas de Shows, Boates, Danceterias,
bares, restaurantes e similares de consumação mínima, ou obrigatória.

 

Sendo notório que no Estado do Ceará inúmeros são os estabelecimentos que praticam a cobrança de
consumação mínima, violando, assim, o Código de Defesa do Consumidor e causando dano aos
consumidores cearenses, resta imprescindível a elaboração e aprovação do presente projeto para explicitar
a proibição e facilitar o trabalho dos Órgão de Proteção.

 

Assim, a presente Lei tem por fundamento salvaguardar os consumidores do Ceará dessa prática abusiva
comum em bares, boates e casas de show no Estado.”

 

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1. Fica proibida a cobrança de quaisquer valores, a título de "consumação
obrigatória" ou "consumação mínima" em bares, boates, danceterias, casas de
shows, restaurantes e similares no Estado do Ceará.

 

§1º. Os estabelecimentos de que trata esse artigo poderão cobrar valores a título
de ingresso, ou entrada, ficando vedada a vinculação destes ao consumo de
quaisquer outros produtos.

 

§2º. A proibição do caput estende-se a todo e qualquer subterfúgio (oferecimento
de drinks, vales de toda espécie, brindes, etc.) utilizado pelos estabelecimentos
para, mesmo disfarçadamente, efetuar a cobrança citada.
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Art. 2. Em caso de infração do disposto no artigo 1º do presente dispositivo legal,
aplica-se as sanções impostas pelo Código de Defesa do Consumidor.

 

Art. 3. A fiscalização e aplicação desta lei ficará a cargo dos Órgãos de Defesa do
Consumidor (Decons, Procons e Órgãos Delegados).

 

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

II – ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

 

A proposição em foco, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante interesse público e
passaremos agora a analisá-la sob seus .aspectos constitucionais, legais e doutrinários

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis :

 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

 

(...)

 

XXXII- O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

 

(...)

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,os Estados
nos termos desta Constituição”.
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O presente projeto de lei ao dispor sobre a proibição de cobrança de consumação mínima em bares,
 boates, shows, restaurantes e congêneres, visa coibir a chamada “venda casada”, prática comercial

abusiva, elencada pelo próprio Código de Defesa do Consumidor (instituído pela Lei Federal nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990), em seus artigos 6º, inciso IV e 39, I, conforme abaixo descritos:

   

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

 IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos
ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento
de produtos e serviços;

(...)

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas
abusivas[1]:

 I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro
 produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; (grifo nosso)

II.I – DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “  ”in verbis :

 

“Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,Os Estados
observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas por estaas competências
Constituição”.

 

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.
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Nas Constituições Estaduais e nas leis orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, 

.sempre se respeitando os limites da Constituição Federal

A Carta Magna Federal, em seu artigo 24, incisos V e VIII, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, abaixo:

 

 “24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

V – ;produção e consumo

(...)

VIII –  ao meio ambiente, , a bens e direitos deresponsabilidade por dano ao consumidor
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer
normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual,
no que lhe for contrário.”

 

 

É, também, norma elencada no artigo 16, incisos V e VIII, §§ 1º, e 2º, da Constituição do Estado do
Ceará:

 

“Art. 16. O Estado participará, em caráter concorrente, nos termos do art. 24 da Constituição da
República, sobre:

(...)

V – ;produção e consumo

(...)

VIII –  ao meio ambiente, , a bens e direitosresponsabilidade por dano ao consumidor
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)
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§ 1º – A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer normas
gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º – A superveniência de lei federal contrária à legislação estadual importará na
revogação desta.”

 

 

Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 24, incisos V e VIII, atribui competência concorrente à
União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre produção e consumo, bem como sobre
responsabilidade por dano ao consumidor.

 

O § 1º do art. 24 esclarece que, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á
a estabelecer normas gerais. O § 2º, por sua vez, reza que a competência da União para as normas gerais
não exclui a suplementar dos Estados.

 

Cumpre destacar que tramita na Câmara dos Deputados o PL 7953/2014 que “proíbe a cobrança de
consumação mínima em bares, restaurantes, boates, casas noturnas e congêneres, e dá outras
providências”. O projeto encontra-se na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania ( CCJC )
tendo sido emitido parecer favorável  no dia 01/07/2016.

 

Tal fato não prejudica o andamento do projeto em tela, uma vez que como a Lei Federal ainda não foi
definitivamente aprovada, sancionada e publicada, nada impede que os Estados legislem sobre a matéria.
Na esteira do art. 24, da CF, supracitado, e conforme nos ensina o Professor Pedro Lenza, em sua Obra de
Direito Constitucional :  “  [2] ...em caso de inércia legislativa da União, os Estados poderão suplementa-la
 , regulamentando as regras gerais sobre o assunto, sendo que, na superveniência da lei federal sobre a

norma geral, a aludida norma estadual geral (suplementar) terá sua eficácia suspensa, no que for
”. (grifo do autor - págs. 167-168).contrário à lei federal sobre normas gerais editada posteriormente

 

Destarte, há na proposição sob análise, uma tentativa de exercício dessa competência suplementar, sem
que haja invasão a esfera de competência da União, para normas gerais.

 

Aliás, o próprio Código do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, estabeleceu em seus art. 55, § 1º e 57, parágrafo único:

“  A União,  e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suasArt. 55. os Estados
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção,

.industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e controlarão a
produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o mercado de
consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do
bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.
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(...)

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a vantagem
auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante procedimento
administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, os
valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de proteção ao
consumidor nos demais casos.(Redação dada pela Lei nº 8.656, de 21.05.1993)

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a três
milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que

”.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 6.9.1993).venha a substituí-lo

          Importa salientar, para fins ilustrativos, Lei do Estado do Rio de Janeiro n° 4198 de 15 de outubro
de 2013, aprovada pela Assembleia Legislativa, que proíbe a cobrança de consumação mínima em bares,
boites e casas noturnas no estado do rio de janeiro.

 

                     No Estado de São Paulo foi aprovada a Lei n° 11.886/05, que proíbe a cobrança direta de
Consumação Mínima, além de proibir o oferecimento de produtos para “contornar a proibição”.

 

            Outras câmaras Estaduais também aprovaram leis semelhantes como, por exemplo,  Lei Estadual
n° 15.427/05 do Estado de Goiás, que proíbe a Consumação Mínima e prevê uma multa ao transgressor
de R$ 500,00 (quinhentos reais). Já no Paraná, a regulamentação sobre o tema se deu pela Lei Estadual n°
14.684/05, que proíbe a prática utilizando como argumento o inciso I do artigo 39 do Código de Defesa
do Consumidor.

 

Vale, outrossim, salientar que o modelo econômico definido na Constituição Federal se funda na
livre iniciativa, mas consagra também outros valores com os quais aquele deve se compatibilizar, a
exemplo da soberania nacional, da defesa do consumidor, da função social da empresa e da
dignidade humana.

 

A dignidade da pessoa humana constitui fundamento da República Federativa do Brasil ( ) e,art. 1°, III
além disso, fim da ordem econômica, como bem preceitua o art. 170, caput, da Constituição de 1988:

 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por , conforme os ditames da justiçafim assegurar a todos existência digna
social, observados os seguintes princípios:”.

 

Eros Roberto Grau, em sua obra “A  ordem Econômica na Constituição de 1988”, Malheiros, São
Paulo, 6ª ed, pg. 223, assim leciona:

 

“A dignidade da pessoa humana comparece, assim, na Constituição de 1988, duplamente: no art. 1°,
como princípio político constitucionalmente conformador (Canotilho); no art. 170, capvt, como princípio
constitucional impositivo (Canotilho) ou diretriz (Dworkin)- ou, ainda, direi eu, como norma-objetivo.
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Nesta sua segunda consagração constitucional, a dignidade da pessoa humana assume a mais
pronunciada relevância,  -visto comprometer todo o exercício da atividade econômica em sentido estrito
com o programa de promoção da existência digna de que, repito, todos devem gozar. Daí porque se
encontram constitucionalmente empenhados na realização desse programa – dessa política pública
maior - tanto o setor público quanto o setor privado. Logo, o exercício de qualquer parcela da atividade
econômica de modo não adequado àquela promoção expressará violação ao princípio duplamente

 contemplado na Constituição”.  (grifamos)

 

Essa liberdade da ordem econômica também não pode contrariar a , quefunção social da empresa
constitui no poder dever de os empresários e administradores harmonizarem as atividades da empresa
segundo o interesse da sociedade, mediante a obediência de determinados deveres positivos e negativos.

 

A empresa é um poder e, assim sendo, é justo redefinir seu papel na sociedade para que arque com
maiores responsabilidades perante a comunidade em que se encontra, devendo colaborar com o Estado na
busca da justiça social. Desse modo, ela não se aterá ao mero objetivo do lucro e estará competindo para a
consecução dos objetivos insculpidos no art 3°, “I”, da Constituição Federal.

 

Conforme nosso entendimento, uma propositura legal que pretenda dispor sobre a proibição de
proteção ao consumidor nas relações de consumo, concatena com o que estabelece o art. 55 da Lei
Federal nº 8.078/90 quando reza que “a União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter
concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à
produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços”.

 

Poder-se-ia dizer  que o projeto de lei em questão dispõe sobre matéria“ad argumentandum tantum”
que refoge à regulamentação estadual e , nos termos do artigo“é de competência privativa da União”
22, inciso I, parágrafo único da Constituição da República reza que:

 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

 

I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,
espacial e do trabalho.

(...)

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões
específicas das matérias relacionadas neste artigo”.

 

Observamos que a propositura em tela não se encontra no elenco das matérias cuja competência para
legislar é privativa da União, vez que os serviços discriminados na propositura em questão não dizem
respeito a contrato civil ou comercial.
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III - DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas,
do supracitado artigo, da Carta Estadual.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
a sanção do Governador do Estado;”
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Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa

.legislativa sobre a matéria em questão

 

É mister esclarecer que a propositura em tela ao dispor em seu art.  3º da propositura,  ao determinar
que “A fiscalização e aplicação desta lei ficará a cargo dos Órgãos de Defesa do Consumidor (Decons,
Procons e Órgãos Delegados)”, não invade na competência do  Poder Executivo, tendo em vista que uma
das funções basilares desses órgãos   é de aplicar   penalidades administrativas aos fornecedores que
violam as normas de proteção ao consumidor.

     Destarte, a proposta é inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a
sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

IV - CONCLUSÃO

 

Face ao exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do Projeto de Lei nº
 de Autoria do Excelentíssimo Senhor 180/16, Deputado Joaquim Noronha.

É o parecer que submetemos à consideração superior.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

[1] Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994.

[2] LENZA, Pedro.  . 10. ed. rev., atual., amp., São Paulo:Curso de Direito Constitucional Esquematizado
Método.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

PAULINE QUEIROS CAULA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 180/2016 - ENCAMINHAMENTOÀ COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  07/10/2016 09:18:13  Data da assinatura:  07/10/2016 09:20:22

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
07/10/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

18 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 180/2016 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  10/10/2016 10:46:23  Data da assinatura:  10/10/2016 10:48:39

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
10/10/2016

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 180/2016 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/10/2016 14:42:01  Data da assinatura:  11/10/2016 14:44:19

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
11/10/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/10/2016 15:01:05  Data da assinatura:  14/10/2016 15:03:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/10/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição
(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/11/2016 11:42:59  Data da assinatura:  17/11/2016 11:39:20

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/11/2016

Analisando o Projeto de Lei nº 180/2016 de autoria do Exmo. Sr. Deputado Estadual Joaquim Noronha,
emitimos PARECER FAVORÁVEL à presente propositura.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  24/11/2016 14:38:23  Data da assinatura:  24/11/2016 15:10:17

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
24/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

16ª REUNIÃO ORDINÁRIA Data 23/11/2016

COMISSÃO DE CONSTIRUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO AO PROJETO

  Autor:  99170 - JOEL PIMENTEL MADEIRA BARROS

  Usuário assinador:  25745 - PAULO CICERO BRAZ THIERS

  Data da criação:  25/11/2016 09:51:47  Data da assinatura:  28/11/2016 08:55:58

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ESTUDO TÉCNICO
28/11/2016

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 000180/2016

AUTORIA: JOAQUIM NORONHA

EMENTA  : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE CONSUMAÇÃO MÍNIMA
.EM BARES,BOATES, SHOWS, RESTAURANTES E CONGÊNERES

I – Introdução

      A matéria em análise trata-se de um Projeto de Lei de lavra do Deputado Estadual Joaquim Noronha que dispõe sobre a

proibição de cobrança de consumação mínima em bares, boates, shows, restaurantes e congêneres      

II – Fundamentação

             A iniciativa do Deputado, materializada no presente Projeto de Lei, pretende resguardar, em fim último, o direito do

consumidor, notadamente o consumidor que utiliza os serviços prestados em bares, boates, shows, restaurantes e

congêneres.

     Consumação mínima é uma taxa estabelecida unilateralmente pelos proprietários de bares, restaurantes, boates, casas de

shows, restaurantes e congêneres e que os consumidores são obrigados a consumir desde que entram no estabelecimento.

No caso de a pessoa não consumir ou não quiser consumir o valor estipulado não terá seu dinheiro restituído, nem mesmo a

diferença entre o valor que consumiu e o que pagou.

      Em que pese ser uma prática muito comum é condenável desde o ano de 1991, quando entrou em vigor a Lei 8078/90, o

Código de Defesa do Consumidor-CDC.

           No caso de cobrança de consumação mínima não há justificativa alguma para se determinar o valor mínimo de

consumação. O que os donos de bares e casas noturnas poderiam fazer seria cobrar um valor fixo de ingresso para a entrada

no estabelecimento. Isso reduziria o valor cobrado a título de consumação mínima e o consumidor não seria obrigado a

consumir ou a pagar por algo que não queira.

25 de 35



     Como se pode perceber, a imposição de pagamento de consumação mínima é uma prática que se encaixa perfeitamente

na abusividade prevista no art. 39, I. O consumidor não pode entrar num estabelecimento e já ter definido um valor mínimo que

deverá consumir.

      A impossibilidade da cobrança de consumação mínima se encontra no art. 39, inciso I, segunda parte, que assim preceitua:

“   Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas:

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa

causa, a limites quantitativos;”

Práticas abusivas, conforme os ensinamentos de Rizzato Nunes, “são ações e/ou condutas que, uma vez existentes,

caracterizam-se como ilícitas, independentemente de se encontrar ou não algum consumidor lesado ou que se sinta lesado.

São ilícitas em si, apenas por existirem de fato no mundo fenomênico”.

             Há a possibilidade de impor limites quantitativos desde que haja justo motivo. No caso de cobrança de consumação

mínima não há justificativa alguma para se determinar o valor mínimo de consumação. O que os donos de bares e casas

noturnas poderiam fazer seria cobrar um valor fixo de ingresso para a entrada no estabelecimento. Essa medida reduziria o

valor cobrado a título de consumação mínima e o consumidor não seria obrigado a consumir ou a pagar por algo que não

quisesse.

       Os consumidores vítimas dessa prática abusiva, devem procurar o Procon de sua cidade, informar o ocorrido e solicitar as

medidas administrativas (multas, interdição, etc) e judicias (recuperação do dinheiro pago indevidamente e eventual

indenização por dano moral) cabíveis, nesse sentido, o projeto de Lei apresentado pelo Deputado Joaquim Noronha tem por

objetivo amparar o consumidor vítima dessas cobranças abusivas e ilegais.

III – Considerações finais

          A medida, apresentada pelo ilustre Deputado Joaquim Noronha, sugere obter acolhimento nas discussões desta
Comissão. Sem mais a tratar ao Projeto de Lei nº 00180/2016, conforme ser de interesse público, amplo e geral, ante
as elucidações trazidas no presente estudo. Somos pelo seguimento normal de sua tramitação, embora, neste
momento não podemos tratar de sua análise jurídica, pois nos fere competência. 

Referências Bibliográficas

http://www.direitonet.com.br/artigos/exibir/6524/A-ilegalidade-da cobranca-de-consumacao-minima

Lei 8078 de 11 de setembro de 1990-Código de Defesa do Consumidor

 

 

PAULO CICERO BRAZ THIERS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESGINÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99170 - JOEL PIMENTEL MADEIRA BARROS

  Usuário assinador:  99616 - DEPUTADA LAIS NUNES

  Data da criação:  28/11/2016 09:26:02  Data da assinatura:  30/11/2016 08:45:31

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

MEMORANDO
30/11/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CDC)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Heitor Férrer

Assunto: Designação para relatoria

                   

                     Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO SIM
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                Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

              Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

              Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 
 
 

DEPUTADA LAIS NUNES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PL 0180/2016

  Autor:  99058 - DEPUTADO HEITOR FERRER

  Usuário assinador:  99058 - DEPUTADO HEITOR FERRER

  Data da criação:  06/12/2016 12:46:43  Data da assinatura:  06/12/2016 12:43:34

GABINETE DO DEPUTADO HEITOR FÉRRER

PARECER
06/12/2016

PARECER Nº ........../2016

PROJETO DE LEI Nº 0180/2016

AUTORIA: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE
CONSUMAÇÃO MÍNIMA EM BARES, BOATES, SHOWS, RESTAURANTES E
CONGÊNERES.

 

 

O Deputado Joaquim Noronha apresenta Projeto de Lei que versa a Proibição de cobrança de consumação
mínima em bares, boates, shows, restaurantes e congêneres. Em sua justificativa, pode-se pontuar que a
proposta é salutar, vez que: “Trata-se de um projeto que dar maior amparo ao consumidor vítima de
cobranças ilegais e abusivas por parte de estabelecimento comercial no Estado do Ceará”. 

Faz-se mister, pormenorizadamente, hastear os direitos básicos dos consumidores tão bem insculpidos no
artigo 6º do diploma consumerista brasileiro.

A proposta em comento, da lavra do Dep. Joaquim Noronha, deve ser aplaudida por fornecer ainda mais
instrumentos de proteção aos consumidores diante de relações de consumo.

Destarte, em atenção ao regimento desta Casa Legislativa e não havendo nenhum óbice de natureza
formal ou material, muito menos projetos sinóticos em andamento, há de se reverenciar a proposta do
douto Deputado Joaquim Noronha.   

Resta-nos consignar que em sua regular tramitação, obteve pareceres favoráveis, mormente por se tratar
de Projeto de Lei.

 

Da parte deste relator, opino  à aprovação do Projeto de Lei 0180/2016.favoravelmente
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Fortaleza, 06 de dezembro de 2016

DEPUTADO HEITOR FERRER

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00010/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CDC)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  22/12/2016 16:02:53  Data da assinatura:  22/12/2016 16:02:55

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00010/2016
22/12/2016

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: PEDIDO DE VISTA

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES - COFT, CTASP, CDC, CICTS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  22/12/2016 16:38:50  Data da assinatura:  22/12/2016 16:39:03

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/12/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

49ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 22/12/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO.

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 

                                                                                                                     

                                                                                                                                                                              

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/12/2016 07:29:52  Data da assinatura:  27/12/2016 02:29:18

PLENÁRIO

DESPACHO
27/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO
QUINTO) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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